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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

VISTOS etc

Com efeito,  as pessoas jurídicas podem ser contempladas
com o benefício da Justiça Gratuita. Contudo, cuidando-se de instituição
financeira, ainda que em regime de liquidação extrajudicial, o deferimento
da  gratuidade  somente  é  admissível  se  efetivamente  comprovada  a
impossibilidade de arcar com as custas e honorários advocatícios.

Este  é  o  entendimento  pacífico  do  STJ,  inclusive  já
sumulado:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com  ou  sem  fins  lucrativos  que  demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais.
(Súmula 481)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 NÃO
VERIFICADA.  EXECUÇÃO  DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
EM  LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  TRIBUNAL  DE
ORIGEM  QUE  CONCLUI  PELA  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, À
LUZ  DOS  DOCUMENTOS  CARREADOS  AOS  AUTOS.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA SÚMULA
7/STJ.

(...)
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2. "As pessoas jurídicas podem ser contempladas com o
benefício  da Justiça Gratuita.  Cuidando-se,  porém,  de
Banco, ainda que em regime de liquidação extrajudicial,
a  concessão  da  gratuidade  somente  é  admissível  em
condições  excepcionais,  se  comprovado  que  a
instituição  financeira  efetivamente  não  ostenta
possibilidade  alguma  de  arcar  com  as  custas  do
processo e  os honorários advocatícios.  Elementos no
caso inexistentes" (REsp 338.159/SP, DJ de 22/4/2002).

3.  Na  espécie,  o  Tribunal  de  origem,  à  luz  dos
documentos  juntados  pela  instituição  financeira
liquidanda,  concluiu  pela  ausência  de  elementos  que
justificassem a concessão do benefício  da gratuidade
judiciária, ou mesmo do pagamento das custas ao final
do processo. Assim, a revisão do julgado demandaria nova
incursão  nos  elementos  fático-probatórios,  providência
vedada  em  sede  de  recurso  especial,  sendo  aplicável  o
entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ;  AgRg  no  AREsp  466.246/RJ,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 22/05/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PESSOA  JURÍDICA  EM  REGIME  DE
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.
INDEFERIMENTO.

1.  Ainda que em regime de  liquidação extrajudicial,  a
concessão  do  benefício  da  justiça  gratuita  à  pessoa
jurídica  depende  de  demonstração  de  sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais.
Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

(STJ;  AgRg  no  AREsp  341.016/SP,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 06/09/2013)

[destaques de agora]

Da  análise  dos  autos,  vislumbro  que  o  Banco  apelante
colaciona  apenas  comunicado  e  portaria  de  decretação  de  liquidação
extrajudicial  (fls.  138/142),  documentos  que  são  insuficientes  para
comprovar a alegada hipossuficiência. Além do mais, o valor da causa é de
pequena monta – R$1.000,00 (hum mil reais) – e não reflete altos valores
das custas processuais.
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Assim sendo, com fulcro no art. 5º da Lei Federal nº1.060/50
e  em  harmonia  com  parecer  ministerial,  INDEFIRO  O  PEDIDO  DE
JUSTIÇA GRATUITA e DETERMINO A INTIMAÇÃO do apelante para, no
prazo de cinco dias, recolher o preparo do recurso, sob pena de deserção.

P. I.

João Pessoa, 10 de novembro de 2014.

JOÃO BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito convocado
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